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ESTADO DO MAR.\NUÃO

PREFEITURA MUNÍCÍPAL DF. SAO PEDRO DOS CRIÍNTES
Av.Canaà, s/n, Ccmro. São Pedro dos Crcnlcs - MA, CEP; óí^.í^^S-OOÍ)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2U25

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 058/2025

SFXRETARIA .MLNICIPAI. DE ADMINISTRAÇÃOP.
CONTRATO DE AQUISIÇÃO 343/2025, QUE FAZEAÍ

ENTRE Sí A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA ! C II C L EDA ~ EPP.

I

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administraiiva situada à Av. Canaa. s/n,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPi; 01.577.844/0001-62. neste ato representado pelo

Prdcilo Munieipai, Sr. Ronuilo Costa .Arruda, bra.siieiro, casado, agente político, portador Carteira de

identidade n" 028495292004-2 GE.ISPC/MA CFF iL 028.230.653-69, doravante denominadae

CON FRATANTE. e a empresa i C H C l./I'DA - EPP. sediada na Rua do Comércio, tf 262, Centro.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, inscrita no CNPJ: 33.378.702/00ÜI-62, ncslc aío representada pela Sru.

Isabel Cristina Holanda Coelho Nascimento, brasileira, empresária, portadora da Carteira de

Identidade if 047374552013-3 SESP/MA e CPF n" 402,249.533-20, tendo cm vista o que consta no

Processo administrativo n" 058/2025 e em observância ás disposições da Lei 14.133/2021, da Lei n

123/2006,

Ü

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n
(»

f'

K

021/2025. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

L CLAUSU LA PRIMEIRA - OBJETO

1

I.L O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empre.sa para aquisição de

maleriais permanentes para atender as necessidades das secretarias do municíj)io, conforme

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO

bLETRÒNiCü 021/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincuia-se ao Pregão lUetrônico, idemifteado no preâmbulo e á proposta

vencedora, independcnlcmenle de tran-scriçâo.

! ,3. Discriminação do objeto:
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ITEM

Armãrio para escriiório aço
tcdiadura 2 porias e 4 bandeijas.
cin/a. T:mi, .AxLxP !98.s.90x40cm

|t

Oi UNiD MODELO RS 800.00 RS 4.800,00b

Arquivo de açü p/ pasta suspense 4
gavetas cinza. Tani. .AxLxP
Í33.x47x6ücm

I

Ü3 2 UNIU MODELO RS 750,00 RS 1.500,00
Bebedouro dc coluna refrigerado
por compressor gelágua, agua gelada
c natural, inox com 2 torneiras,
siiporfu galões de ate 201. Tam.
AxLxP I0ix31,5x3 [,5cm05 UNID ESMALTEC iI RS 728.99 RS 728.99
Bebedouro purificador de agua.
refrigerado ligado diretamente à rede
liidrãuüca, filtro intcnio, opções de
temperatura naluraí e gelada, i
capacidade do rescA'aiorio 1.81, em!
aço inox. Tam. .A.xLxP 38 x 28x ;
37em |

[*●

í

I07 UNID1 IBBL R$ 674.90 RS 674.90
\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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: SÃO PlOf^O
DOS CRENTES

Cadeira de plástico sem braço com
capacidade para 154kg. Tam. AxLxP
89x44x52cm09 100 FOR PLAST R$35,50UNID RS 3.550,00
Cadeira giratória dc escritório
presidencial couro, alta resistência,
confeccionada em espuma, aço,
poüpropileno, regufagem dc aitiira a
gás. Tam- AxLxP 120x74x64cm10 1 UNID GlOBEL RS 630,00 RS 630,00

Cadeira

acolchoada, alta resistência, com
capacidade de carga dc até I40kg.
Tam. AxLxP 78./80x53x39x50cm

secretária gír^ória

12 20 UNID GÍOBEL R$ 300,00 RS 6.000,00

Ccntal de nr condicionado Split
12000 BtnrSfrio15 UNID AGRATTO RS 2.280,00I R$ 18.240,00
Central de ar condicionado Split
24000 BUTS frio17 3 UNID AGRATTO R$ 3.800,00 R$ U .400,00
Central dc ar condicionado Split
9000 BUTS frioi RS 2.000.004 UNID AGRATTO RS 8.000,00

Mesa em polipropileno branca. Tam.
AxLxP 72x?0x70cm36 20 UNID TOP PLAST R$ 69,90 RS 1.398,00

Mesa para escritório 02 gavetas em
MDP. Tam.l20x60cm38 14 UNID GlOBEL RS 410,00 RS 5.740,00
Poltrona de auditório com prancheta,
material aço e espuma D30, peso
máximo supc>rtado 160 kg, LxPxA
58cm X 70cm x Imt39 50 UNID GlOBEL RS 750,00 RS 37.500,00
TV smart LED 42" Full HD.

conversor digital, HDMI, USB, Wl-
Fl, processador Quad-Core. 2 LÍNID SEMP RS 1.199,99 RS 2.399,98
Ventilador dc coluna oscilante turbo,
3 velocidades 6 pás, 40cm, 45P x
48Lx 162A

-● t

I 42 R$ 140,00iü UNID DOMINA R$ 1.400,00
'  'ÁiC-Sm

A

\ALOR TOTAL ,96II

t
VALOR TOTAL: 103.961,87

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 22/04/2025 e vigorará até

31/12/2025 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço
vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n“ 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Tenno de Contrato é de RS 103,961,87 (cento e três mil, novecentos e
sessenta e um reais e oitenta e sete centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

‘1
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0052.2006 - Manutenção do Departamento de Material
4.4.90.52.00 - Equipamentos c Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

dociunenío fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada
conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscalTátiira será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens

inteira conformidade com as exigências legais, especiaimente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações;

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, confonne regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do ÍR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento dc cobrança

outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até

que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, nâo ocorrendo, neste caso,

qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

PREFElTLTtA MUNICIPAL DÈrsT^Õ PEDRÕDOS CRENTES
9 Av. Cauaã, s^n. Centro, SSo Pedro dos Crentes - MA, CEP; 6S978-000
0 www.saQpedrodoscrentes.ma-gov.br
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5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e á Dívida

Ativa cia União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reser\^a o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
tendo como base o índice IPCA do mes anterior ao pagamento da parcela.

(}. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6,i. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser
reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-hase está vinculada à data do orçamento estimado,
nos lermos do art. 25, §7“ da Lei n“ 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajiistamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADAobrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a scr determinado pela legislação então em
vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1.0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuaçào de preços será de 30 dias úteis.
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7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado dc restabelecimento do equilíbrio econômico-

fmanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8-1. Não haverá exigência dc garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas;

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e
seniços. Isso serve para garantir o fíel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,
inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes dc inadimplcmento. Quando
exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as
partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie
cuidadosamente se a exigência de garantia é realmcnic necessária c em que percentual. Isso porque a
garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a
elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da
Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, cm geral, do contratado. A exceção
ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia
seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com con.sequente re.strição à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitanie.

}]
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9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO

10.l. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delinan de Sousa Nascimento,
Nomeada pela Portaria n" 043/2025.

10.2. O contraio deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial (Lei n® 14.133/2021, art. 115, caput),
10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei n® 14. 133/2021, art. 115, §5*’).
10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de
servidor designado pelo Prefeito Municipal.

1;r

r
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10.5. O fiscal do contraio ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. Ü fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
14.133/2021, art. 117,§2“).

10.7. O contratado deverá manter preposío aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para represcntá-Io na execução do contrato. (Lei n** 14.133/2021, an. 118). A indicação ou a manutenção

do preposío da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um ternio de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n" 14.133/2021, art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização

acompanhamento pelo contratante (Lei n" 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei if 14.133/2021, art. 121, capiit).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n'* 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n“ 14.133/2021. art. Í2L §P).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admiíindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

10.16, O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam .ser cumpridas de imediato,

n. CLÁUSULA DÉCÍMA PRIMEIRA

COmR.\TADÂ.

11.1. São obrigações da Contratante:

J1.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

1 1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
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f: com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fms de aceitação e recebimento
definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

1 l.i.ó. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda;

1 1.2,1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a; quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor {Lei n'* 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

dc materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar á Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo J.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pcías seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecuçâo total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1,7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n“ 12.846, de 1” dc agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções;
12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § P Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3. l. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as pecuUaiidades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

i*

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso T, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada
exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso lí, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do
edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12,6. § 4® A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ÍI, 111, IV, V, Ví e Vll do caput do art.
155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo dc 3 (três) anos.
12.7. 5" A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

■. a

ài

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.
155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI
e Víl do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção
prevista no § 4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.
12.8. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de
análise jurídica c observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de
competência exclusiva de secretário municipal.
12.9. § 7® As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser
aplicadas cumuiativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.
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12.10. § 8” Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualraente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmenle.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Admini.stração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada
a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21
dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante
o\i o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2® Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3® A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)
anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo dc responsabilização a que se refere o caput do
artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de Icniència previsto na Lei n“ 12.846, de 1® dc agosto de
2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n” 12.846,
de 1® de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental c a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores c sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, infomiar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para
fins dc publicidade no Cadastro Nacional dc Empresas Inidôncas e Suspensas (Ccis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma
prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a
converta em compensatória c promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;
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12.20.3. transcurso do prazo mínimo dc l (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração
de inidoneidade;\(

12.20.4. cumprimento das condições de rcabiliUição definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste artigo.

n' 12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1 .1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei rf 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser forraalmcnte motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei 14.133/2021,

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n“ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações c multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

k
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14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo dc Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTER.\ÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n“ 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
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15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderào exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n** 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTILATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, dc acordo com o previsto na Lei n" 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1, É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste 1'ermo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei
n® 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos conti-aentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 22 de abril de 2025.
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DlARIO OnOAL
DOS MUNiDPíOS 5  19,W35X^2025

CEP n* 65.665-000, para a posse do 3.2 eu'j:êr.rí? d*' verc-innr tin

partido União Brasil - UNIÃO da coligação UNIDOS r-OR 5AO JO.AO
DOS PATOS! COMPROMISSO E TRABALHO, o S'. ICOR HOLAMUA DOS

SANTOS, brasileiro, solteiro, engenheiro civi', nai.jraf Sac 'onn (o-;
Patos - MA. nascido aos 14 dia do mês de abril de l:í9o. fii.'0 Oenedito

Caa'alho dos Samos Filho e de Valdiferte oe 5nusa Hoiardc. lJicadoi da
Carteira de Identidade RG n^ 042972742011-0 SSP-MA rt.-<nío no

CPF/MF n'2 060.504.423-63. resic!'''.ie .■'"i ív.-  - Cor uu .'i b-*
bairro Acudinho, 5êo )oào dos ^ ●
chamado para fazer a entrega Ou üipiunio tr uc-wiaríi,,E.L< ●■■■ K: 1 ● .

empossado ao Secretário e assinar o Termo de Posse, pue pússam a
fazer parte dos regisuos desta Aia. Deo-su í.v.úí. c- '■ .Jo \.à ■.
Vereador supleiice eleito, com a p.-esiaçàc do Comprem
Exercício do Mandato, dedaratido todos oní vrná =o vez ‘ PRUMílIC
CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CO\Ç'. H LIC ÃC‘ !-d-
ESTADO, A LEI ORGÂNICA DO MUU!C;í'iC £ A;i ElAANAüAU -3E‘jT£

0 ür.

:^ORiAKlA m. ' Vi' V- Dt 07 l*E JAN£s ÍÜ DE 2025

r'isr^.í cic‘ígrài âc, e dá c^-ro.: pisvidèncáis...
Ú

') obceriTin PR ÇÂO PEDRO DOf CRENTES-MA. noS
C5 do A:i T' .' i-.cis' li 'ij 'diôdtLMcr.i l-eieral de l-jií3 o na Lei

- ● ● de suas''iV
I

.-.j:

í.£i_L.'£,

Art. 1£ ● bi.SlCSáA.'^ C C'. dOCcrlDOM CA SlLVA CONCEIÇÃO, em
ca g.. .;g {omis^Su de C.o censdor de Vigilância Sanitária, Lotado na
Ti.- i dz soot., sã; VIGILANCIA SANITÁRIA,
portaclor(a) do CPF sob o 054.323.373-72 e do RG de nO

.*'1 Z.I <’● d? Sacretarla
PODER, DESEMPENHAR COM LEALDADE U Í4ANÜATO QüE M'c
FOI CONFIADO E TRABALHAR PELO PROGRESSO DO
BEM ESTAR DO SEU POVO". jsgjiCi'.» ■●I ,'n S MVJrj, c
compromisso declarar.dú; “ASSi.x 0 PHd-’.:.
Presidente em exercício declarou cmpüssaoc
quadriénio 2025/2028. Nada rnais havendo a se: tratado, s Str.nc.:
Presidente enceirou a presente.

eaoor iiuo v

vc:ea-jr „.í u  - L;-.u PcrUi.j sr.trj em v.gor em 06 de Janeiro 2025
indepenüentemenlP da soa put)i'ração.

P.egistre-SG. PubJit;ue-se. !ntime-£S. Cumpra-se.
Sala das Sessões da Câmara Monicipai de uão ,cjü lic.. ; j:üs.
Maranhão, em OG de jana;:ü de 202o. G.to .\c...5 do DG MUNtCjTiO DE SÃO PEDRO DOS

,c,. a_s 0.' Oc JC..UÍÍO dc 2025.V.;‘.v.

FERNANDO SOARES ÜE 50U2A
CPFN2 055.731.453-47 ;.Uu

r'-
IGOR HOLANDA DOS SANTOS
CPF N2 060.504.423-63

PubiiarJO ;r-.i: ANS CARINB DOS SANTOS CARDOSO
Cúdigo irjenaficsaor: (J8ccl69aJ77543fí‘í886bb7618dda738e

r
Publicado por: LOUROES KAR)iLA Mf,\'DFS

Código iosntifkadur: /rl/6jí'2o
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PREFEITURA K Cf.t.VlEÁ-3L àÀC .-UDTÜ C*

“ dé '.i'tn' m’c.'/ir!ên'"’as.. %a I',.

AVISO DE DISPENSA -I.ETRONiCA ^! ● V-J-r;!'-'.} Mt;fv:iC:Pr\ r-F -.Áf PEDRC DOS TRENTES-MA, nos
ir'.-;iç- ii na CnnstifuKáo =edr.T.al de 1988 e nà Lei

0'nêr>íra do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
I. '. '. '■.ò ':', 'epíiis...

PROCESSO ADMINISTRATIVO .NS 157/2024 - LF* 14 iT3';!n2 j
DISPENSA ELETRÔNICA: DIA 13/09/2024. der OgMOm' è- l.;n3nmin
horas (horário de Brasília/Df)
ENDEREÇO ELETRÔNICO ; \wAv,poruiid.2con'pi<»'^P ●‘'i';;
O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTRS MA
COMISSÃO DE CONTReTAÇAD, po'" rr^em nn -i« ■ m'-n*’

rc.r.or
●f-r'’éd

designado pelo Decreto Municipal n® ■tS/20?T, ‘.c
conhecimento dos interessados, ove se encontra -■'bcCm pr.Ti-ii mento
de contratação direta nc mod.-ii.-aoc- t'i-;
disputa de lanços, por meio da internet. at'a 'ót c!n "ORT-'l. DE
COMPRAS

:n d.!i  I

i"’ comr

S M P.d i s p 0 r í V e i

TCSGIVE

D i C.z:*' :'. «"'JNÕfC A oARWS CASTRO, em
cargo de comissão de Assessora Espacial II, Lotada na Secretaria

● 1, do C°F sob o n®●<
n ● rT7.pni-i' :io RG d’ ns 63077396-0 SSP/MA. cemo Fiscal

Social.:.:3a!cie ...T,
f:r-

.-^OF 'TEM,www,portaidecompra5piiUlicjs.ccrr..br. lipo MEiJO.'. P'’
objetivando a Contratação de amprojo paro o lómccimemo uo -'.aig:!
de Gás Oxigâmc Medicir.al v^saritío arenoor - n --?ss, r-, do
Hosoital Municipal Aníán.;io Cci.: r i.;. do n._  : p.a J., ●d- o .'o'●
Crentes - MA, para o exercicio ánarce.rc c.e ?.0
especificações e demiti*- comLcõov etrú:' ’.r,rv-.r rvi -.i-Tr- ■
de Referência, nos rormos c.i l:,' 'i® 14 .'''i, ün I - r...
regulamentada peio Decreto r‘ 0ãfL'í ;4 ●.jm .,o:ã

fu.r'

processado e juiyodo tevjur.de ■●>,1';.,.^''
estabelecidas no Termo oe Refer-ôr.;
Pedro dos Crentes - MA. 07 de janeiro do 202?. Serr-ívas d-i
Morais, Agente de Cc.ntralsçãv'.

PÚBLICAS. n 0

- >

A/A. 2 I - - Está er,'-3 cr v.:\.'.r em 06 de jan.eiro 2025.
..■.íic^,c...uC^u●■.',.ente da fu,a publicnçào

t-se. Pui.■!:^uÊ■.ia. inlí.nu-ve. Czmp:a-s^,

o;. FEDF.O DOS
cr: :T. E5. Estódc uu M:, p.ii.ãc, j:s C7 uie; ue jap.eiro de 202S.

c

-■u.vmJj ro’-; < VE CUVk-£ DOi SA.VTOS CARDOSO
.-.'.jp 8:i>c9acb52c‘Bfcc.d3df8883426c4f6fa

■ V ■:■■■)PuC.icado por:
Código «uer.urícjdt.'; rjicIdaà/Ec.

r i  DL I

'-●rtirr^rti/. m.u o nv n‘1 lAMPJhO DE 2025
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DíARlO O- ●
DOS MUNÍCÍPIOS

I-

Dispõe de desigração. p dá outras pro7'tíônria’:,.
Kí:bCL</ti:

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOí nOS

termos do Art, 37, inciso il. da Constituiçâc ie  e -'?» I.pí
Orgânica do Município de Sâo Pedro dcs Crpn’-p'=.

atribuições legais...

^0 ●jf riG suac

-;í=

Ai-i. liá - dêSíünAR a Sia. LtANtS PEftÊlkA SOBRINHO, em cargo
efe!iv.'o ue Auxiliar Aümiiiisirôclvo na Secretaria Municipal de Educação,

●rn- ’ 0 ●● 57-'‘^.3€'^.t8?-Cn e io >^0 de n«do
.1 j,-.- ●;(?. . Secretariaisú: . . t

RESOLVE;

Art. 1- - DESIGNAR ^ Sra. DKÜNAH úE SU-j.vA NmíúíwJí 0, i
cargo de comissão de Assessora Esoecial H. portadorc do .3PF
522.193.483-34 e do RG de n« S20292Í.::C37-1 SSP/MA 'on'ci
Fiscal de Contratos da Secrctariii Mimicipal dc .Administração.

Art. 29 - Esta Porca;.a er.ira ●-.go; -..v, Oc d-;
independente da data da sua pubíicaçla.

: d«. iJ

^●'íjficií ia tí iUio cli; iíig>ii *-,111 uo kit; jailèiro 2025,Mi t Í.9 - ● fc si

independenlc-mêiiLe da st.a puolicação.

kcyisiit'sa, Publlque-se. Intime-se. Cumpra-se.

oâDíiieie uü .●●UL1-E.10 Du r/.JNlCIPtú Oi Í-AÜ .= cDRO DOS
CRi-NTbi}, do Mi'."inhêo, .aos 07‘ ni^s de jatteifo ;ú25.

Registre-se. Publlque-se. Intime-se. Cume.-' ● I

i I

Gabinete do PREFEITO DO Ml-NICiPIO DE 5ÃÜ P' DP.0 CC. ;.
CRENTES, Estado dk. Maranhão, üos u.' d.as d.'

.●=utr;.aãa pjí. rUíc CAR/NE DOS SAiVTOS CARDOSO
Cediao i.denríõcado/- fO‘!91c2'}bfe68fcer}ecQdd2ec320060bRomuJo Costa Arruda

Prefeito Municipal

RíjVlíCàao por; A\'£ Lr^islNL Oúi oA.Vikjj CjíRí^CSO
Código iuenüikciOüi: ül4G2J!029bú51b£/f2a49jÚ8479i.9cl

P'íltTAR!A Ijy 07 ÚE juNtlRU Üh. 202»h

t
oar.í atuação

● de acordo
-N tfV

PORTARIA N.2 0A4,'2‘i2Ç ,'i'. 1)5 i>r ía-íEIH*-- :k;-.:rti C

O Mui-.-:.ipi0 ue 5AG PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO
MARANHÃO no uso de suas atripuíçòes lenais e com fundamento na
■ - -1 G - jàriicn do Munidoio e Kegimento Interno, bem como a Lei Federal
rA 14.133/2021.

Dispõe de desiyneçâo, e oá outras ptovioènaas..

0 PREFEITO MUNICIPAL DF SÂO -^EDRO DOS rRFHTcc^.MA nos
termos do Art. 37. inciso II da Coi stituicâr Fjifer.í! Cf irn8 r na L‘'i
Orgânica do Munícíp'0 do pp.-(f> -los C"?rrr-‘; rn
atribuições legais...

-  Ir
’7'7'..rL'^E:

li
ccn.oastaRESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr GfíLHESMF rSMH.',! U! I D'-'; SK'/A.
com contrato Individua' de Trabai.ho ern -.a.f.i T‘.
excepcional interesse publico, em Reg-ma Espocini de Direito

, ^'‘adr.r do
';M C. ccr.-io
●..'Uüura

Administrativo (REDA) nn área do EMGÍ'<HF-nO CIVP.
CPF NS, 074.64ó.1í;3-60 t do C.C òí n^'
Fiscal de Cont.^atos da Sec/eíaria Mur.icipu! ce ln..-üi

lúso:,72.17

4AIA5 DA S-;L'.'A MO:'mI£. Mi..!C da 313 - Agente de
Co.il.Acaçàü (''.●ag.Tc :o,;

,F.r.S DÍ: C.GRVMI.HC ALVLF ● Môtrícula n* 260
Membrs da equipo de apoio;

/●

.  ● T. iílviE SILVA FatblRn - Msírlruis rG , '43  - Membra da
de ípnio;

Art. 22 . Estô Porta'ir 7‘gor on OC d-‘ ;arGi". do ?C25
independente da data da sua publtcação

I

.-\a .:aií forma
presorKiai ou eiei.ronic.;, o Aüonte de Cofvratatão será designado
.  'ílJCjjr.U.

,kv k .Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumn-'â-se.

Gabinete do PREFEITO DO PiUiôCiPsO JL íj.')C .jdL- DÜS
CRENTES, Estãdo uu ‘-ia:õ,';',áo, aus 0', uÍL> jui.i.iO dc 2k.7.5.

coae''ã atuar como leiloeiro
... iiS . 'C 14.Í3J/2C21, caso 3

O

.ci.oeiro oficiai.

Ari. 3' 0 de Cof5t''ata
Romulo Costa Ar/ude;
Prefeito Municipal

,1,1 Ví., .'<) , ... 1

...uiíírucJ-; ",jí ka.'.k

iLfitidtaçóo
:es essenciais, com

●d, .iiav“7 C' c Ager,’.'.
;C, nr; ●ieseiipt-nnc c" '

■4 Uk, .,.int oic

:1 f-.i,-.
► r; i-,

.0b!'::c.d ■ ;:cr
Código idanCficad')':

i>- -.\c C>nA‘-!t DCS SA':'
".->6c5pRí 'r72r>Çd4d0

;') ● i.  \ ●
; 38lp4CidW3

I ●  Co.MSsic c-i ã.-nt.âucj: ter:i souí jdí * :5 jjpeivisiooados
üe.^siíç-io oe ücãacúks, emn uutras atribuições

PORTARIA N." 045/2023 ÜE fJV D> i.ví.F.r.O DE
; . . \ -j.iâUús i'fe;2 k.'.)

Ut;Vi'iiC»QÍ i-iti iOI âàpt-k- .l.-.-i.Dispõe de designarão, o da outras Droviuéncia'-'
r

k'ii,ü' ,J .ld..= CC SUd publicação,
d u k'J ? ;3i'iÊ-i 0 rie 2025.

I...r. í-u: ,k.k  tO PREFEITO MUNlClí^AL DE S.AO PEORO DOS rR«?l\! rHS-*^A nns
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Fedn-cl de e na i.ei
Orgânica do Município de Sâo Pedro dos crenres. oo uso de suas
atribuições legais...

íCtaLj.MCvt

.* 0...««^uuo<;., ..fk

s*r^’i} I /a -PÍ'‘SW'^r'*í'
" ’.Vdrta AiCíA V ■tr.1;'.,Íf;CC’>'.tO s;fc,ví‘'B-iíi v-’> ^ A'C.ÜT^S^.i;ii-ki i‘ J
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IC H C MÓVEIS LTDA

CNPJ ns 33.378.702/0001-62
Rua do Comércio, 262, centro - Fortaleza dos Nogueiras-MA

I. E. 125971214

I

EDITAL DO PREGAO ELETRÔNICO N® 021/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N«058/2025

●‘CARTA PROPOSTA REAJUSTADA
Ilmo. Sr®,
Pregoeira
Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA

Data da rcalizaçao do certame: 10/04/2025. 10:00 h.

Submetemos á apreciação de V. Sa. proposta nos termos descritos abaixo, assumindo inteira responsabilidade pelo seu teor e as demais obrigações estabelecidas
no edital e seus anexos.

!  ●

DADOS DA PROPONENTE:t-

r
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
NOME: ISABEL CRISTINA HOLANDA COELHO NASCIMENTO;
RO N® 047374552013-3 SESP-MA
CPF N® 402.249.533-20

RÃZ/\0 SOCIAL: I C H C NASCIMENTO EIRELI
CNPJ; 33J78.702/000I-62
INSC. EST.: 12.597121-4
ENDEREÇO; Rua do Comércio, n® 262.
BAIRRO: CENTRO CIDADE: Fortaleza dos Nogueiras - Maranhão;

CEP; 6S.8Q5-000 E-MAIL; lsabelcrisrinaicIic@yahoo.com
TELEFONE: FAX:XXXXX

r.

f



IC H C MÓVEIS LTDA

CNPJ ns 33.378.702/0001-62
Rua do Comércio, 262, centro ~ Fortaleza dos Nogueiras-MA

L E. 125971214
r

tf

t
CONTATO DA LICITANTE: (99) 9
8446-0907

TELEFONE: (99) 9 8446-0907

CONTA BANCARIA DA LICITANTE: 4311-7.BANCO LICITANTE:DA
BRADESCO
N^ DA AGENCIA: 5230

Códíg Marca/Fabric
ante

Valor
Unitário

Produto Modelo Qtde Valor
Totalo

ARMÁRIO PARA
ESCRITÓRIO AÇO
FECHADURA 2 PORTAS
E4BANDEIJAS, CINZA.
TAM. AXLXP
198X90X40CM

MODELO0001 MODELO 24 UN R$ R$r 800,00 19.200.
00

MODELO MODELO R$ R$0002 7UNDARQUIVO DE AÇO PARA
ARQUIVAMENTO DE
FICHAS COM 7
GAVETAS
CONFECCIONADO EM
CHAPA DE AÇO 24,
GAVETAS COM
FECHAMENTO
SIMULTÂNEO. CHAPA
24/ 0,60MM. TAM. AXLXP
1.33X50X70CM2

999,50 6.996,5
0

R$MODELO 11 UND R$0003 MODELOARQUIVO DE AÇOP/
PASTA SUSPENSE 4
GAVETAS CINZA. TAM.
AXLXP 133X47X60CM

750,00 8.250,0t'
0

R$ R$ESMALTE ESMALTEC 3 UND0005 BEBEDOURO DE COLUNA
REFRIGERADO POR
COMPRESSOR
GELÁGUA, AGUA GELADA
E NATURAL. 1NOXCOM2
TORNEIRAS. SUPORTA
GALÕES DE ATE 20L.
TAM. AXLXP
101X31.5X31.5CM

728,99 2.186,9C
7

[9 R$ R$0006 MODELO MODELO 5 UNDBEBEDOURO
INDUSTRIAL 3
TORNEIRAS AÇO INOX
150 LITROS. TAM. AXLXP
145X58X62CM

2.500,00 12.500,
00

IBBL R$ R$0007 5 UNDBEBEDOURO
PURIFICADOR DE AGUA.
REFRIGERADO LIGADO
DIRETAMENTE À REDE
HIDRÁULICA. FILTRO
INTERNO. OPÇÕES DE

IBBL
\ 674,90 3.374,5

0

tr

P<lgina l de

it:
i



I C H C MÓVEIS LTDA

CNPJ ne 33.378.702/0001-62
Rua do Comércio, 262, centro - Fortaleza dos Nogueiras-MA

I. E. 125971214

(● ●

f
TEMPERATURA
NATURAL E GELADA,
CAPACIDADE DO
RESERVATÓRIO 1.8L,
EM AÇOINOX.TAM.
AXLXP 38 X 28X
37CM

r

CADEIRA DE PLÁSTICO
COM BRAÇO COM
CAPACIDADE PARA
154KG.TAM. AXLXP
89X44X52CM

0008 FOR - PLASTFOR-
PLAST

200 UND R$ 45,00 R$fW
9.000,0

0

CADEIRA DE PLÁSTICO
SEM BRAÇO COM
CAPACIDADE PARA
154KG.TAM. AXLXP
89X44X52CM

0009 FOR-PLAST 830 UND R$ 35,50 R$FOR-
PLAST 29.465,

00r.

CADEIRA GIRATÓRIA DE
ESCRITÓRIO
PRESIDENCIAL COURO,
ALTA RESISTÊNCIA,
CONFECCIONADA EM
ESPUMA. AÇO,
POLIPROPILENO,
REGULAGEM DE ALTURA
A GÁS. TAM. AXLXP
120X74X64CM

0010 GlOBEL R$ R$GlOBEL 1 UNDfi
630,00 630,0

0ír

CADEIRA SECRÊTÂRÍA'
GIRATÓRIA
ACOLCHOADA, ALTA
RESISTÊNCIA, COM
CAPACIDADE DE CARGA
DEATÉ140KG.TAM.
AXLXP

0012 GlOBELGlOBEL 40 UND R$ R$
300,00 12.000,

00

78/80X53X39X50CM
0015 CENTAL DE AR

CONDICIONADO SPLIT
12000 BUTSFRIO

AGRATTO AGRATTO 24 UND R$ R$
2.280,00 54.720,

00
0017 AGRATTOCENTRAL DE AR

CONDICIONADO SPLIT
24000 BUTS FRIO

AGRATTO R$18 UND R$
3.800,00 68.400,

00
0018 CENTRAL DE AR

CONDICIONADO SPLIT
9000 BUTS FRIO

AGRATTO AGRATTO 14 UND R$ R$
2.000,00 28.000,

00
0022 ESTANTE 20/26 AÇO

DUPU\ FLEX, AXLXC
200X40X92CM, COM 6
PRATELEIRA

MODELO MODELO 20 UND R$ R$
349,00 6.980,0

0

0028 CÔNSULCÔNSUL 4 UND R$ R$FREE2ER HORIZONTAL 1
TAMPA. +31OL,
CONTROLE ELETRÔNICO,
BRANCO, 220W

2.896,80 11.587,
20

*
pagina 2 de
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I C H C MÓVEIS LTDA

CNP) n9 33.378.702/0001-62
Rua do Comércio, n® 262, centro - Fortaleza dos Nogueíras-MA

I.E. 125971214

FREEZER HORIZONTAL 2
0029 TAMPA, +500L. CONTROLE

ELETRÔNICO. BRANCO.
220W

CÔNSUL CÔNSULt
5 UND R$ 3.299,99 R$ 19.799,94

0032 LAVADORA DE ROUPAS
12KGAUTOMATICA BRANCO
220W

COLORMA COLORMAQ 2 UND R$ 1.899.99 R$3.799.98
0

0033 LAVADORA DE ROUPAS
iskg.automAtica.
BRANCA 220W

COLORMA COLORMAQ 2 UND RS 2.199.99 R$4.399.98
Q

0035 LIQUIDIFICADOR
INDUSTRIAL EM AÇO INOX 1
^LOCIDADES, 12L. TAM.
30X26CM

1 UND R$ 649.99 RS 2.599,96VÍTALEX VITALEX

0036 MESAEMPOLIPROPILENO
BRANCA. TAM. AXLXP
72X70X70CM

RS 69,90 RS 18.873,00TOP TOP PLAST 270 UN
PLAST

0038 MESA PARA ESCRITÓRIO 02
GAVETAS EM MDP.
TAM.120X60CM

RS 410.00 R$ 20.090,003IOBEL GlOBEL 49 UND

0039 POLTRONA DE AUDITORIO
COM PRANCHETA.
MATERIAL AÇO E ESPUMA
p30. PESO MÁXIMO
SUP0RTW5O 160 KG, LXPXA
58CMX70CMX 1MT

RS 750,00 R$ 37.500.0050 UNDQlOBEL GlOBEL

I

3040 PROJETOR MULTIMÍDIA,
POV/ERLITE E20, 3LCD.
ONECTIVIDADE HDMI E AO
UTO- FALANTE INTEGRADO
DE 5W, DIMENSÕES (L X A X
P): 302 X 87 X 249MM
PESO: 2.7KG

■5 UND R$ 1.115.79 R$6.694,74EPSON EPSON
'i

f'

3041 TVSMARTLED42“FULLHO.
CONVERSOR DIGITAL,
NdMI, USB. Wi-FI,

4 UND RS 1.199.99 RS 4.799,98SEMP SEMP

i
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IC H C MÓVEIS LTDA

CNPJ nB 33.378.702/0001-62
Rua do Comércio, 262, centro - Fortaleza dos Nogueiras-MA

I. E. 125971214

PROCESSADOR QUAD-
CORE.

DCW2 i/ENTILADOR DE COLUNA DOMINA DOMINA
DSCILANTE TURBO. 3
^LOCIDADES 6 PÁS. 40CM.
45PX48LX

R$ 140,00 R$ 5.600,0040 UND

182A
rOTAL DO VENCEDOR R$ 397.447.73

VALOR TOTAL: RS 397.447,73 (trezentos e noventa e sete mil, quatrocentos e quarenta e sele reais e setenta e trôs centavos);
2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA; 60 (sessenta) dias
3. PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS: Conforme termo de referência
4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Termo de Referência
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: AG: 5230. C/C: 4311-7. BRADESCO

6. DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
NOME: ISABEL CRISTINA HOLANDA COELHO NASCIMENTO;
RG N® 047374552013-3 SESP-MA
CPF N** 402.249.533-20

l-' FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA. EM 15 DE ABRIL DE 2025.

■  /

/?
IoIcíluJa '(\o\u cyr\ z H-

1 C H C NASCIMENTO EIRELI
CNPJ n® 33.378.702/0001-62 / I.E.: 12.597121-4

Gerente Proprietária ● Isabel Cristina Holanda Coelho Nascimento
RG n® 047374552013-3 SESP-MA / CPF n® 402.249.533-20

1

●^1
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Presidente da Comissão Permanente de Contratação. cplsjpma@gmai(.com..Esclarecimento adicional no mesmo endereço e
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AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N2 018/2025 -

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N2 018/2025 -

1^1 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS ■ SRP. A Prefeitura Municipal de

JW; São João dos Patos - MA, através de seu Pregoeiro, torna público para

jfr conhecimento dos interessados que está realizando licitação na

Bjji modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por
^ Item, para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a contratação de

V'' empresa para o futuro e eventual fornecimento de gêneros alimentícios
eír. diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
8i2 Administração, em conformidade com o Termo de Referencia disposto

H no edital, o qua! será processado e julgado em conformidade com a Lei

Ml n® 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n® 001/2024

e demais legislações aplicáveis e as condições do Edital à realizar-se às

a 10:00 horas do dia 14 de maio de 2025. A sessão publica de julgamento
W será realizada eletronicamente no site

I' http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br no dia e horário

marcados. 0 Edital está disponibilizado, na íntegra no Portal de

Transparência do Município no endereço:

https://saojoaodospatos.ma.gov.br/transparencia/ no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP através do endereço:

https://www.gov.br/pncp/pt-br e também poderá ser consultado e

●  obtidos na sala da Comissão Permanente de Contração, localizada no

t' Prédio da Prefeitura à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP:
65.665-000, São João dos Patos/MA, de 2® a 6®. das 08:00 ás 13:00

^ horas, podendo ainda ser solicitado através do e-mail:
W cplsjpma@gmail.com..Esclarecimento adicional no mesmo endereço e

M e-mail citados e ainda pelo telefone: +55 99 8476-3978. São João dos
Ek Patos (MA), 29 de abril de 2025. Francisco Eduardo da Veiga Lopes

jM -Pregoeiro.

I

AVISO DE LICITAÇÃO ● PREGÃO ELETRÔNICO N2 023/2025

AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC, do

Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que

realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã,
Centro, CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA, Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei n® 14.133/2021, da Lei

Complementar n® 123/2006 Lei Municipal n® 385/2022, Decreto

Municipal n® 004/2024 e demais normas pertinentes  à espécie,

atendendo às solicitações das Secretarias Municipais. O Edital e seus

Anexos estão á disposição dos

www.portaldecompraspublicas.com.br. Portal da Transparência do

município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado

pelo e-mail: cplsãopedrocrentes@gmail.com.

interessados no site

Pregão Eletrônico n“ 023/2025
Processo Administrativo n®
075/2025

Data/Hora de Abertura
13/05/2025 - 09:00 horas.

Menor Preço por Item.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de
lubrificantes para abastecimento e manutenção da frota de
veículos e maquinas da Prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA.

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de abril de 2025. Semaias da Silva

Morais - Pregoeiro Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 7821d92b32a642cl3fac8953c8ed5e09

EXTRATO DE CONTRATO N9 343/2025
Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: 81bba7a71347483895978125c73a6189

EXTRATO DE CONTRATO N® 343/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N®

021/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 058/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: I C H C LTDA - EPP, CNPj:
33.378.702/0001-62. Valor R$ 103.961,87 (cento e três mil, novecentos

e sessenta e um reais e oitenta e sete centavos). OBJETO: Contratação

de empresa para aquisição de materiais permanentes para atender as

necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes -

MA VINCULADO AO Contrato de Repasse N® 962360/2024- MINISTÉRIO
DO TURISMO. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 22/04/2025. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 22 de abril a 31 de dezembro de 2025. São Pedro dos

Crentes - MA, 29 de abril de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N® 019/2025 -

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS ■ SRP.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N® 019/2025 -

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. A Prefeitura Municipal de

São joão dos Patos - MA, através de seu Pregoeiro, torna público para

conhecimento dos interessados que está realizando licitação na

●●u modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por

»  Item, para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a contratação de
●' empresa para o futuro e eventual fornecimento de materiais de limpeza

H' diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração, em conformidade com o Termo de Referencia disposto

Eno edital, o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei
n® 14,133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n® 001/2024
e demais legislações aplicáveis e as condições do Edital à realizar-se às
14:00 horas do dia 14 de maio de 2025. A sessão publica de julgamento
será real izada eletronicamente no site
http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br no dia  e horário
marcados, O Edital está disponibilizado, na íntegra no Portal de
Transparência do Município no endereço:
https://saoioaodospatos.ma.gov.br/transparencia/ no Portal Nacional de

.Contratações Públ icas - PNCP através do endereço:
https://www.gov.br/pncp/pt-br e também poderá ser consultado e
obtidos na sala da Comissão Permanente de Contração, localizada no

^ Prédio da Prefeitura à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP:
I . ' 65.665-000, São joão dos Patos/MA, de 2* a 6®, das 08:00 ás 13:00

horas, podendo ainda ser solicitado através do e-mail :

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: a925c6537c3f8ea0e46c9210af828291

EXTRATO DE CONTRATO N® 344/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 344/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N®
021/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 058/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: I C H C LTDA - EPP, CNPJ;
33.378.702/0001-62. Valor R$ 169.749,84 (cento e sessenta e nove
mil, setecentos e quarenta e nove reais e oitenta  e quatro centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais

www.famem.org.br 74/89€ tmCARWfiO OE TEMPO


